AUTÓGRAFO Nº 038/2003.

WANDER SIDNEI GIL, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o projeto de lei Complementar nº 005/2003, abaixo transcrito:

Dispõe Sobre: “Concessão de revisão salarial anual aos servidores públicos municipais”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder 8% (oito por cento) de reposição salarial aos servidores públicos municipais ativos e inativos.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei onerarão dotação orçamentária própria, a qual será suplementada, se necessário for.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro do presente ano.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 28 de novembro de 2003.

Wander Sidnei Gil

Presidente

